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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 37/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8503572-49.2017.8.06.0026, oriundo da Comarca 
vinculada de Altaneira-Ce,

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR ANTÔNIO ALENCAR MOURA CORDEIRO, como Juiz de Paz TITULAR e RENATA LOUISE ALVES 

e GISLAYNE DE SOUZA TORRES como SUPLENTES, para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de 
habilitação tenham expediente no Cartório de Notas e Registro da Comarca vinculada de Altaneira-CE, até a instalação da 
Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º- Fica revogado o Provimento nº 41/2014, de 05 de novembro de 2014, publicado no Diário da Justiça em 06 de 
novembro de 2014.

Art. 4º- Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de novembro de 

2017.

Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº2013/2017

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.
O Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 

12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 6º, inciso VII, da Lei 16.208 de 03 de abril de 2017, disponibilizada no Diário Oficial do 
Estado de 06 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos n°s 8522079-39.2017.8.06.0000 e 8522065-55.2017.8.06.0000
RESOLVE:
Art. 1º � Exonerar, a pedido, CLAUDIA MARIA SAMPAIO DO NASCIMENTO, Técnica Judiciária,  matrícula nº 200370, 

do cargo em comissão de Direção e Assessoria Estratégica de Assessor I, símbolo DAE-1, com lotação no Gabinete do 
Desembargador Durval Aires Filho, permanecendo sua lotação no mencionado Gabinete e nomear FILIPE BONAVIDES ELOY 
para o referido cargo.

Art. 2º � Exonerar FILIPE BONAVIDES ELOY, matrícula 22974, do cargo em comissão de Direção e Assessoria Estratégica 
de Assessor I, símbolo DAE-I, com lotação no Gabinete do Juiz de Direito convocado, Antônio Pádua Silva e nomear LUCIANO 
BEZERRA FURTADO, Analista Judiciário, matrícula 201118, para o referido cargo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 30 de novembro de 

2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

 PORTARIA Nº 2014  /2017

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrado.
O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013), Resolução 
nº 09, de 22 de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013) e Portaria nº 842/2017 (DJ de 16/05/2017).

CONSIDERANDO a decisão do Presidente, Desembargador Francisco Gladyson Pontes, em Designar Francisco Luciano 
Lima Rodrigues, Juiz Auxiliar da Presidência, e Marcelo Roseno de Oliveira,  Juiz Auxiliar da Presidência, para viajarem a 
Juazeiro do Norte-CE, nos dias 15 e 16 de dezembro de 2017,  com o objetivo de participarem da Solenidade de elevação da 
Comarca de Crato à entrância final, no dia 15 de dezembro, de conformidade com o Processo nº 852 2233-57.2017.8.06.0000,

RESOLVE:
Conceder passagem aérea no trecho FORTALEZA/JUAZEIRO DO NORTE/FORTALEZA, para os magistrados indicados.
Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente as despesas vinculadas ao primeiro 

ao grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 29 de 

novembro de 2017.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária


